
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 62

Cria uma escola primária rural no lugar denominado Pirapetinga.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º. Fica criada a escola primária rural “Professor Pedro Parreira”, no lugar 
denominado Pirapetinga, neste município.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão pelas verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação.
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